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OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuiçõeslegais,nosmoldesdoAft.145,incisoII,daLeino7.28zl20l5(Estatutodos

SeÌvidores Públicos do Município de Missal),

RESOLVE

Art. 1" . INSTAURAR SINDICÂNCIA DISCIPLINAR PATA APUTAT OS fAtOS

descritos no MEMORANDO no 44212o2]- e respectivos anexos, oriundo da secretaria de

Obras, Urbanismo e Transportes, deste Município de Missal/PR'

Art. 20 - A Sindicância será conduzida pela Comissão Permanente de

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial - nomeada por meio da

portaria no 456, de 29 de dezembro de2o2l, sendo presidida pelo senhor JAIRJosÉ

Muulen e tendo como secretário e Membro os senhores DouGtAs zATrA e RÂFAEI

ALFREDo HEcK, respectivamente.

Parágrafo Único - Fica estabelecido ô prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da

Sindicância,

Art. 30 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação'

GABINETE DO PREFEN-O MUNICIPAL DE MISSAL, 15 DE FEVEREiRO DEzOZz'

Affi'F.,,AA
Prefeito MuniciPal

torefoc (4$ 3244-8000 CNPj: /8.ì0ì.841000ì-50 - Ruo Nosso Senhorc do Conceiçõo, 555 - Cenho I Coixo Postol 0l | 85.890-OOO I Missol ] PoÍonó


